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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2023 DE 15 DE MAIO 2023 

Câmara f'v~unicipal de Serro-MG 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS E 
RESPECTIVAS ATRIBUIÇÕES NO QUADRO DE 
FUNÇÕES PÚBLICAS PARA ATENDIMENTO À 
EAPP - EQUIPE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
PRISIONAL, ALTERA O ANEXO VI E O ANEXO 
IX.Ili DA LEI COMPLEMENTAR Nº 208/2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Serro aprova e eu , Prefeito 

Municipal , sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Ficam criados os cargos de Auxiliar de Saúde Bucal EAPP, 

Enfermeiro EAPP, Médico EAPP, Odontólogo EAPP, Técnico de Enfermagem EAPP, no 

Quadro de Funções Públicas, a requerimento da Secretaria Municipal de Saúde, para 

atendimento à EAPP - Equipe de Atenção Primária Prisional. 

Art. 2°. Fica alterado o Anexo VI da Lei Complementar nº 208/2021 

de 26 de novembro de 2021, para incluir os cargos previstos no artigo 1 º, passando a 

vigorar conforme anexo desta Lei. 

Art. 3°. Fica alterado o Anexo IX.Ili da Lei Complementar nº 208/2021 

de 26 de novembro de 2021, para incluir as atribuições dos cargos previstos no artigo 1°, 

dessa lei. 

Art. 4°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Serro, 15 de maio de 2023. 
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